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PORTARIA 203/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 08 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do
vereador Rosenvaldo Correia de Mendonça:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Raquel Adriana de Souza Mota.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 01 de Abril de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Presidente

PORTARIA 204/15
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 08 de Abril de
2015, nos cargos de provimento em comissão, as
pessoas abaixo relacionadas, a serem lotadas no ga-
binete do vereador Mário Milken:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Giucelle Alves de Souza Felipe.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Joaquim Duarte da Silva.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 01 de Abril de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Presidente

PORTARIA 205/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 08 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete da
vereadora Flávia Carvalho:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Ana Letícia de Castilho Lima.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 01 de Abril de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Presidente

PORTARIA Nº 206/2015
FIXA NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS E

PROCEDIMENTOS INTERNOS PARA A CELEBRAÇÃO E
GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. A contratação de serviços e de aquisição de
bens no âmbito da Câmara Municipal de Uberlândia
deverá iniciar-se com a abertura de processo regu-
lar, submetendo-o ao princípio da licitação obrigató-
ria, nos termos da legislação pertinente e depende-
rá, em cada caso, da análise de conveniência, opor-
tunidade e legalidade.

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO E GESTÃO
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E AQUISIÇÃO DE BENS

Art. 2º. O procedimento visando à contratação ou
aquisição obedecerá a seguinte tramitação:
I. O solicitante, depois de consultado a Seção de
Patrimônio, Almoxarifado e Arquivo, como também
a Coordenadoria do Controle Interno, apresentará ao
Departamento de Licitações e Compras, em formu-
lário próprio (ANEXO I), solicitação de aquisição de
material / contratação de serviço, constando:

a) identificação detalhada do objeto da contratação
pretendida e de sua forma de execução;
b) Termo de referência ou memorial descritivo, nos
casos de processo licitatório;
c) Justificativa da contratação;

II. O Departamento de Licitações e Compras, após
instrução do processo com numeração, escolha da
modalidade, estimativa de custo com os respectivos
orçamentos, juntada de documentos referente à re-
gularidade fiscal do contratado, conforme art. 29 da
Lei 8.666/93, fará encaminhamento ao Departamen-
to de Contabilidade e Orçamento, para a indicação
da disponibilidade financeira orçamentária e emissão
da respectiva reserva orçamentária que, após, re-
meterá ao Departamento de Finanças e em seguida
ao Departamento de Administração;

III. O Departamento de Administração dará ciência
ao processo e encaminhará para manifestação, nes-
sa ordem, à Coordenadoria do Controle Interno e à
Procuradoria Jurídica;
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IV. Colhidas as manifestações da Coordenadoria do
Controle Interno e da Procuradoria Jurídica, o pro-
cesso será enviado ao Ordenador de Despesas a fim
de ser obtida autorização da despesa;

Art. 3º Todos os termos de contratos, cartas contra-
tos, aditivos e convênios serão firmados em 02 (duas)
vias acompanhados de um extrato, sendo uma via do
termo encaminhado ao contratado e outra arquivada
na Procuradoria Jurídica.

SUBSEÇÃO I
DOS ADITAMENTOS
Art. 4º Para os casos de aditivos será obedecida a
seguinte tramitação:

I. O processo dará início obedecendo a sequência da
seção I;

II. Após autorização do Ordenador de Despesas, o
Departamento de Licitações e Compras remeterá o
processo à Procuradoria Jurídica/Seção de Gestão de
Contratos para confecção do termo aditivo e justifi-
cativa;

III. Concluída a elaboração do aditivo, será o mesmo
remetido à Coordenadoria do Controle Interno para
análise e visto, que, após, devolverá à Procuradoria
Jurídica para visto e, esta remeterá o processo ao
Departamento de Licitações e Compras para colher
as assinaturas e promover as publicações legais;

IV. Feita a publicação, o Departamento de Licitações
e Compras encaminhará solicitação à Procuradoria
Jurídica / Seção de Gestão de Contratos para cadas-
tro no sistema de gestão pública;

V. Após cadastro o Departamento de Licitações e Com-
pras emitirá autorização de empenho ao Departa-
mento de Contabilidade e Orçamento, que após ser
empenhado retornará ao departamento anterior para
comunicação ao solicitante e fornecedor;

Parágrafo único. O processo para a confecção do ter-
mo aditivo deverá ser encaminhado com antecedên-
cia mínima de 05 (cinco) dias úteis do término
contratual.

SUBSEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 5º Para os casos de contratação direta será obe-
decida a seguinte tramitação:

I. O processo dará início obedecendo à sequência da
seção I;

II. nApós autorização do Ordenador de Despesas, o
Departamento de Licitações e Compras fará o cadas-
tro no sistema de gestão pública e remeterá o pro

cesso à Procuradoria Jurídica/Seção de Gestão de
Contratos para elaboração, se necessário, do termo
contratual e a justificativa;

III. Concluída a elaboração do termo contratual e jus-
tificativa, será o mesmo remetido à Coordenadoria
do Controle Interno para análise e visto, que, após,
devolverá à Procuradoria Jurídica para visto e, esta
remeterá o processo ao Departamento de Licitações
e Compras para colher as assinaturas e promover as
publicações legais;

IV. Feita a publicação, o Departamento de Licitações
e Compras encaminhará solicitação à Procuradoria
Jurídica/Seção de Gestão de Contratos para cadas-
tro no sistema de gestão pública;

V. Após o cadastro o Departamento de Licitações e
Compras emitirá autorização de empenho ao Depar-
tamento de Contabilidade e Orçamento, que após,
ser empenhado retornará ao departamento anterior
para emissão de ordem de compra ou serviço e co-
municação ao solicitante e fornecedor;

§ 1º. O processo para a confecção do termo contratual
e justificativa deverá ser encaminhado com antece-
dência mínima de 05 (cinco) dias úteis do início da
vigência contratual.

§ 2º. As contratações de dispensa e inexigibilidade
elencadas no artigo 26 da Lei 8.666/93 seguirão o
prazo de publicação do aludido artigo.

SUBSEÇÃO III
DO PROCESSO LICITATÓRIO
Art. 6º Necessitando realizar processo licitatório será
obedecida a seguinte tramitação:

I. O processo dará início obedecendo à sequência
da seção I;

II. Após autorização do Ordenador de Despesas, o
Departamento de Licitações e Compras remeterá o
processo à Procuradoria Jurídica / Seção de Gestão
de Contratos acompanhado com o termo de referên-
cia ou memorial descritivo para elaboração do edital,
minuta contratual e anexos;

III. Concluída a elaboração do edital e seus anexos,
será o mesmo remetido à Coordenadoria do Controle
Interno para análise e visto, que, após, devolverá à
Procuradoria Jurídica / Seção de Gestão de Contra-
tos para visto e esta, remeterá o processo com o
parecer inicial ao Departamento de Licitações e Com-
pras para colher assinatura do Ordenador de Despe-
sas na autorização de abertura da licitação;

IV. Dada a autorização para abertura da licitação
o Departamento de Licitações e Compras providenci-
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ará a remessa do processo licitatório à Comissão Per-
manente de Licitação ou ao (a) Pregoeiro (a), sendo
que após, será feita a publicação, divulgação e dis-
tribuição do edital;

V. Realizado o certame a Comissão Permanente
de Licitação ou Pregoeiro (a) anexará a ata ao pro-
cesso e o encaminhará ao Departamento de Licita-
ções e Compras para cadastro no sistema de gestão
pública e após, seguirá à Procuradoria Jurídica para
emissão de parecer final;

VI.  Homologado o resultado da licitação, o termo de
contrato será elaborado pela Procuradoria Jurídica/
Seção de Gestão de Contratos, que o encaminhará à
Coordenadoria do Controle Interno para análise e vis-
to, que, após enviará o mesmo ao Departamento de
Licitação e Compras para providenciar a coleta de
assinaturas e respectiva publicação nos termos da
Lei.

VII. Feita a publicação o Departamento de Licitações
e Compras encaminhará solicitação à Procuradoria
Jurídica/Seção de Gestão de Contratos para cadas-
tro no sistema de gestão pública;

VIII. Após o cadastro, o Departamento de Licitações
e Compras emitirá autorização de empenho ao De-
partamento de Contabilidade e Orçamento, que, após
ser empenhado retornará ao departamento anterior
para emissão de ordem de compra ou serviço e co-
municação ao solicitante e fornecedor.

SUBSEÇÃO IV
DOS CONVÊNIOS

Art. 7º. Nas celebrações de convênios será obedecida
a seguinte tramitação:

I. O interessado em firmar convênio com a Câ-
mara deverá encaminhar ofício à Presidência, com a
proposta para análise;

II.  Havendo interesse, a Presidência encaminhará à
Procuradoria Jurídica a respectiva proposta para aná-
lise da viabilidade jurídica;

III. Tendo recebido parecer favorável da Procuradoria
Jurídica e deferimento da Presidência, será remeti-
do o pedido ao departamento correlato para ciência
e acompanhamento do feito; e ao Departamento de
Licitações e Compras compete providenciar a autua-
ção do processo e juntada da documentação neces-
sária para a celebração do convênio;

III. A elaboração do termo de convênio será feita
pela Procuradoria Jurídica / Seção de Gestão de Con-
tratos, sendo o mesmo remetido à Coordenadoria do
Controle Interno para análise e visto, que, após de

volverá à Procuradoria Jurídica para visto e, esta re-
meterá o processo ao Departamento de Licitações e
Compras para colher as assinaturas e promover as
publicações legais;

V. Feita a publicação, o Departamento de Licita-
ções e Compras encaminhará solicitação à Procura-
doria Jurídica / Seção de Gestão de Contratos para
cadastro no sistema de gestão pública;

VI. Após o cadastro, o Departamento de Licitações e
Compras emitirá autorização de empenho ao Depar-
tamento de Contabilidade e Orçamento, que, após
ser empenhado retornará ao departamento anterior
para emissão de ordem de compra ou serviço e co-
municação ao solicitante e fornecedor;

Parágrafo único. Aos convênios celebrados com ônus
para a Câmara Municipal, estes seguirão no que cou-
ber, os mesmos trâmites da subseção II da presente
Portaria.

SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º. Compete ao responsável pelo Departamento
e, na falta deste, ao seu substituto imediato, a ges-
tão plena do contrato, observando a tramitação que
segue:

I. Promover a emissão da solicitação a que se re-
fere o Anexo I, com antecedência mínima de 60 dias
do termo final do contrato existente que necessite
de aditamento, ou para nova contratação ou aquisi-
ção de material, bens ou serviço.
I.
II. O acompanhamento da execução do contrato, com-
preendendo:

a)O controle de sua regularidade e eficácia;
b)A observância dos prazos contratuais, em especial
daqueles relacionados com a duração do contrato;
c) O cumprimento pela Câmara Municipal de suas
obrigações contratuais, em especial quanto à obser-
vância de limites quantitativos do objeto;
d) Adotar, no âmbito de sua competência, provi-
dências necessárias a corrigir irregularidades na exe-
cução do objeto do contrato e formalizar ao Depar-
tamento de Licitações e Compras as ocorrências, para
análise das medidas cabíveis;
e) Prestar informações sobre a execução do con-
trato à Procuradoria Jurídica, Seção de Gestão de
Contratos e ao Departamento de Licitações e Com-
pras, sempre que necessário;
f) Liquidar nota fiscal com os respectivos com-
provantes de recebimento do produto ou serviço e,
em caso necessário, elaborar relatório técnico.

§1º. Será de inteira responsabilidade do gestor do
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contrato o cumprimento do prazo estabelecido no
inciso I deste artigo, não responsabilizando os de-
mais departamentos pelo seu descumprimento.

§2º. Devem os gestores de cada contrato manter em
arquivo cópia dos contratos, aditamentos, ordens de
compras, ordens de serviços e notas de empenho.

Art. 9º. Compete à Coordenadoria do Controle Inter-
no analisar e manifestar, quando necessário, em to-
dos os atos e processos desde a expedição do pedido
de contratação de prestação de serviços ou aquisição
de material ou bens, como em solicitações de adita-
mentos e:

I.Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto
à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial em harmonia com os princípi-
os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, razoabilidade, efetividade e economicidade;
II.Verificar a execução de contratos, convênio, acor-
dos ou ajustes firmados pelos gestores públicos para
prestação de serviços, execução de obras ou forneci-
mento de materiais;
III.Realizar o controle prévio da legalidade das despe-
sas;
IV.Zelar pela correta instrução dos processos de pa-
gamento de despesas.

Art. 10. Compete à Procuradoria Jurídica:

I.Elaborar editais, contratos, convênios, aditamen-
tos e congêneres;
II.Emitir pareceres, às consultas jurídicas dos Depar-
tamentos, relacionadas com os contratos celebrados
pela Câmara Municipal de Uberlândia;
III.Manter arquivos de contratos, convênios e
congêneres, providenciando ao final de cada exercí-
cio financeiro a organização destes em livros;
IV.Assessorar o Departamento de Licitações e Com-
pras nos processos administrativos em face do con-
tratado.

Art. 11. Compete ao Departamento de Licitações e
Compras:

I.Prestar apoio e orientação aos Departamentos da
Câmara Municipal sobre o preenchimento correto das
solicitações de compras, aditamentos e memorial
descritivo ou termo de referência, conforme art. 8º,
inciso III, alínea “a” do Decreto nº 3.555/00;
II.Encarregar-se das providências necessárias às pu-
blicações legais, tais como: aviso de licitação, justi-
ficativas e extratos de contratos, aditivos e convêni-
os, termos de homologações, impugnações, recursos
e similares;
III. Divulgar e distribuir cópias dos editais e comu-
nicar à Comissão Permanente de Licitação ou Prego-
eiro (a);

IV. Iniciar procedimento administrativo, de ofício
ou a requerimento do Departamento solicitante, a
fim de se apurar descumprimento contratual e apli-
cação das sanções administrativas cabíveis;
V. Encaminhar ao Departamento de Contabilidade
e Orçamento/Seção de Contabilidade os processos
para empenhamento;
VI Entregar ao fornecedor e ao solicitante os do-
cumentos que seguem:
a) Ordem de compra ou serviço, conforme Anexo
II;
b) Via do contrato, aditivo ou convênio;
c) Notas de empenhos para a entrega do material
ou prestação do serviço.

Art. 12. Compete ao Departamento de Contabilidade
e Orçamento:

I. Emitir a nota de empenho, encaminhando-a ao
Departamento de Licitações e Compras, contendo a
autorização do Ordenador de Despesas, a assinatura
do Contador e do Coordenador do Controle Interno,
devendo a cópia do empenho ser anexada ao proces-
so de compras;
II. Analisar e processar as notas fiscais e faturas
que lhe forem encaminhadas;
III. Elaborar e expedir relatórios com as autoriza-
ções de pagamento de competência do Ordenador de
Despesas.

Art. 13. Compete ao Departamento de Finanças, após
verificação das exigências nos artigos anteriores, em
especial a regularidade fiscal, disposto nos artigos 62
a 65 da Lei 4.320/64 e artigo 29, inciso IV, da Lei
8.666/93, atentando para os requisitos previstos em
contrato, dada a natureza de cada objeto, e:

I.Promover a emissão das respectivas ordens de pa-
gamentos das despesas já empenhadas e liquidadas,
a serem efetivadas por meio de cheques ou ordem
bancária;
II.Supervisionar a efetivação dos meios necessários à
locomoção dos integrantes do Poder Legislativo, quan-
do em viagens realizadas a serviço da Casa;
III.Supervisionar o fechamento financeiro mensal e
as prestações de contas realizadas sob o regime de
adiantamentos financeiros;

Art. 14. Fazem parte desta Portaria, os seguintes
anexos:
I. Formulário de solicitação de material / contratação
de serviço – Anexo I;
II.Formulário de ordem de compra e/ou serviço – Anexo II;
III. Formulário de processo de pagamento – Anexo
III;
IV. Termo de recebimento de bens patrimoniais –
Anexo IV;
V. Fluxograma do processo de compra ou
contratação de serviços – Anexo V;
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VI.Fluxograma de recebimento de materiais – Anexo
VI;
VII. Fluxograma de entrega de materiais – Anexo VII.
Art. 15. Adotam-se nos processos de diárias e relató-
rios de viagem os seguintes formulários:
I.Formulário para solicitação de diária de viagem ve-
reador / servidor – Anexo VIII;
II.Formulário para relatório de viagem de vereador /
servidor – Anexo IX;
III.Formulário de relatório de viagem de vereador a

ANEXOS

12
12
12

ser reembolsado pela verba indenizatória – Anexo X;
Art. 16. Ficam revogadas as Portarias nº 036/2004 e
049/2007.
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Uberlândia, 06 de abril de 2015.

Neivaldo de Lima Virgílio
Presidente

William José da Silva
1º Secretário – Ordenador de Despesa
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PORTARIA 207/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 08 de Abril de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado:
MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM - 05
Luciano Alves Carvalho.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Abril de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Presidente

PORTARIA 208/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 09 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada:
MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. FG-AMD
Terezinha Maria Vieira Ferro.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Abril de 2015.

NEIVALDO DE LIMA VIRGÍLIO
Presidente

PORTARIA 209/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 08 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do
vereador Mário Milken:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Thaís Mota Nogueira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Abril de 2015.

ADRIANO ZAGO
1º Vice Presidente

PORTARIA 210/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 09 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete da
vereadora Michele Guimarães Bretas:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Jordana Borges Gregório.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Abril de 2015.

ADRIANO ZAGO
1º Vice Presidente

PORTARIA 211/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 09 de Abril de
2015, no cargo de provimento em comissão, a pes-
soa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do
vereador Helvico José de Queiroz Junior:
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Vinicius Andrade do Nascimento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 06 de Abril de 2015.

ADRIANO ZAGO
1º Vice Presidente
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